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Oficio n°.352/2023/CMMB Matias Barbosa, 20 de novembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relagdo ao Projeto de Lei 

n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiéncia 

no ambito do Municipio de Matias Barbosa. ”. n°.32/2023 que “Dispde sobre o 

oferecimento de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da 

rede municipal de ensino. ” e n°36/2023 que “Dispde sobre a realização de exames de 

fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da 

outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o paragrafo único do Art. 58 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joa lipe da Silva 
Presidente/da Camara Municipal 

Exmo. Sr. e 
José Carlos de Souza Paschoa [ 
Presidente da Comissão de Servigg§ e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania
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Ofício nº.071/2023/CSPPMUC Matias Barbosa, 20 de novembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente nos Projeto de Lei nº.31/2023 

que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência no âmbito do 

Município de Matias Barbosa. ”. nº.32/2023 que “Dispõe sobre o oferecimento de kits de 

merenda escolar no período de férias, para alunos carentes da rede municipal de ensino. " e 

n°36/2023 que “Dispõe sobre a realizagdo de exames de fundo de olho nas Creches e 

Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

0 prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

- 

4 ) 
José Carlos de Souza Paschoa 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 
(Suplente) 

& 
Exmo. Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 
Relator da Comiss&o de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
(Suplente)
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ATA DA 13º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Aos vinte dias do més de novembro de dois mil e vinte e trés, as dezesseis horas e trinta e dois minutos, compareceu na sala das comissées o Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho membro da supracitada comissão. Contando com a presença dos Vereadores José Carlos de Souza Paschoa e Weley Rodrigues da Silva suplentes do Presidente e do Relator, convocados por portarias nº.774 de 18 

declarou aberta a reunido, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se destina a discutir e apreciar parecer nos Projetos de Lei n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiéncia no ambito do Municipio de Matias Barbosa.”; n°.32/2023 que “Dispde sobre o oferecimento de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da rede municipal de ensino.” e n°.36/2023 que “Dispée sobre a realização de exames de fundo de olho nas creches e escolas municipais da cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias.”. O Senhor Relator Weley Rodrigues da Silva opinou favoravel a apreciagéo dos Projetos de Lei n°.31/2023, n°.32/2023 e n°.36/2023, embasando-se nos pareceres da Comissdo de Legislação, Justica e Redagao e pareceres juridicos acostados aos referidos 

ºãf'/W” Presidente Suplente: Jgs& aflos de Souza Paschoa 

Relator Suplente: We Rodrigues da Silva 

Secretario: Otavi 0 Gongalves Filho
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COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLITICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.31/2023 

RELATÓRIO 
De autoria dos Vereadores Diego Damasceno Milioni, Julimar de Assis Souza e 

Leonel Geraldo dos Santos, foi protocolada em 14 de setembro de 2023, a Proposigao de 
Lei n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com 
deficiéncia no ambito do Municipio de Matias Barbosa” e encaminhada para esta Comissão 
para emiss&o de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico, exarado pelo advogado deste Poder 
Legislativo, e parecer da Comissão de Legislagéo, Justica e Redação. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 
seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.31/2023, sendo 
acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.31/2023. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 20 de novembro de 2023. 

t/ém' /QOD/LDM 
â José Carlos de Souza Paschoa 

Presidente Suplente 

Weley Rodrigues da Silva 
Rel Suplente 

n 
Otávio JWlGonçalves Filho 

Setretário 


